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ADMINISTRAÇÃO
OUTROS DETALHES ACERCA DOS PROCEDIMENTOS DE 
COMPRAS, CUJO RESUMO DO ATO ESTÁ SENDO  PUBLICADO 
NESTA EDIÇÃO NOS TERMOS DA LEGISLAÇÃO VIGENTE, ESTÃO 
NO SITE www.jundiai.sp.gov.br – LINK “COMPRA ABERTA” (NO 
CASO DE COMPRAS ELETRÔNICAS) OU NOS RESPECTIVOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS.

ATO DE CLASSIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
 

TOMADA DE PREÇOS Nº 022/2023 – Execução de obra de reforma 
da EMEB Nassib Cury, situada na rua Roberto Gáspari, 380 – Fazenda 
Grande, nesta cidade.
PROCESSO SEI Nº PMJ.0035812/2023
A CMHJL – Comissão Municipal de Habilitação e Julgamento de 
Licitações, do Município de Jundiaí, Estado de São Paulo, no uso de 
suas atribuições legais, reunida nesta data e;
Considerando a análise técnica das propostas pela Unidade de Gestão 
de Infraestrutura e Serviços Públicos (Despacho SEI nº 1276739).
RESOLVE:
a) CLASSIFICAR as propostas das empresas habilitadas, conforme 
segue:

Classificação Empresa Valor
1º RW ENGENHARIA LTDA R$ 

619.623,42
2º ROMME CONSTRUTORA 

LTDA
R$ 

671.203,02
3º ANGRA CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA
R$ 

708.513,60
4º L&T EMPREENDIMENTOS E 

CONSTRUÇÕES LTDA
R$ 

745.774,06

b) ADJUDICAR o objeto desta licitação à empresa RW ENGENHARIA 
EIRELI-EPP por ofertar o menor preço e atender às cláusulas editalícias. 
O prazo de lei para interposição de recurso é de 5 (cinco) dias, a contar 
desta publicação. 

Jundiaí, 28 de dezembro de 2023

FELIPE AUGUSTO DE ALMEIDA SOUZA
HELOÍSA KLEMM SCARPIM

ELIETE BRUZA MOLINO
LAÉRCIO BARADEL

DESPACHO DE DECISÃO DE PENALIDADE DA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS DA 
UNIDADE DE GESTÃO DE AGRONEGÓCIO, ABASTECIMENTO E 

TURISMO DATADO DE 04.12.2023

Convite nº 69/2022 - Processo Administrativo nº 13.795-2/2022 - 
Objeto: Prestação de serviço para execução de piso com fornecimento 
de materiais e mão de obra. Processo de Penalização - SEI PMJ 
0024979/2023.
Considerando os transtornos causados pela empresa JR CONSTRUTORA 
SP LTDA ME, inscrita no CNPJ sob nº 46.035.932/0001-70, estabelecida 
em SÃO PAULO/SP, devidamente relatados no processo;
Considerando que a empresa NÃO apresentou razões de defesa 
prévia, em resposta ao Ofício Nº SEI 1158353/2023, recebido em 
13/11/2023;
Considerando as manifestações contidas nos autos sobre a matéria, as 
quais acolho, na íntegra, por seus próprios fundamentos; 
DECIDO pela aplicação da pena de “Advertência”, com fundamento 
no item 11.5. “a” do edital, e inciso I, Art. 87 da Lei Federal nº 8.666/93.
  

(VERÔNICA PAVAN GIULICE)
Diretora do Departamento de Planejamento Gestão e Finanças
Unidade de Gestão de Agronegócio, Abastecimento e Turismo

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: JGN LTDA EPP. PROCESSO 
SEI Nº PMJ.0039302/2023. ASSINATURA: 28/12/2023. OBJETO: 
Fornecimento futuro de LOCAÇÃO DE TENDAS VARIOS TAMANHOS 
- RP. VALOR(ES):Item(ns): 1 - LOCACAOTENDA 3M X 3M, COM 
FECHAMENTO LATERAL-DIARIAS DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 
INCLUINDO MAO DE OBRA-ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, EQUIPE DE-MANUTENCAO DURANTE O PERIODO 
DE LOCACAO; -COBERTURA: PIRAMIDAL OU CHAPEU DE BRUXA 
(DE ACORDO COM A-SOLICITACAO DO MUNICIPIO DE JUNDIAI) 
-DEMAIS ESPECIFICACOES VERIFICAR TERMO DE REFERENCIA 
DO-EDITAL- R$ 480.0000 POR UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 
2 - LOCACAOTENDA 4M X 4M, COM FECHAMENTO LATERAL-
DIARIAS DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, INCLUINDO MAO DE 

OBRA-ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM, 
EQUIPE DE-MANUTENCAO DURANTE O PERIODO DE LOCACAO; 
-COBERTURA: PIRAMIDAL OU CHAPEU DE BRUXA (DE ACORDO 
COM A-SOLICITACAO DO MUNICIPIO DE JUNDIAI) -DEMAIS 
ESPECIFICACOES VERIFICAR TERMO DE REFERENCIA DO-EDITAL- 
R$ 638.0000 POR UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 3 - LOCACAOTENDA 
5M X 5M, COM FECHAMENTO LATERAL-DIARIAS DE 24 (VINTE E 
QUATRO) HORAS, INCLUINDO MAO DE OBRA-ESPECIALIZADA 
PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM, EQUIPE DE-MANUTENCAO 
DURANTE O PERIODO DE LOCACAO; -COBERTURA: PIRAMIDAL 
OU CHAPEU DE BRUXA (DE ACORDO COM A-SOLICITACAO DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAI) -DEMAIS ESPECIFICACOES VERIFICAR 
TERMO DE REFERENCIA DO-EDITAL- R$ 796.0000 POR 
UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 4 - LOCACAOTENDA 6M X 6M, COM 
FECHAMENTO LATERAL-DIARIAS DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 
INCLUINDO MAO DE OBRA-ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM E 
DESMONTAGEM, EQUIPE DE-MANUTENCAO DURANTE O PERIODO 
DE LOCACAO; -COBERTURA: PIRAMIDAL OU CHAPEU DE BRUXA 
(DE ACORDO COM A-SOLICITACAO DO MUNICIPIO DE JUNDIAI) 
-DEMAIS ESPECIFICACOES VERIFICAR TERMO DE REFERENCIA 
DO-EDITAL- R$ 954.0000 POR UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 
5 - LOCACAOTENDA 8M X 8M, COM FECHAMENTO LATERAL-
DIARIAS DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, INCLUINDO MAO DE 
OBRA-ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM, 
EQUIPE DE-MANUTENCAO DURANTE O PERIODO DE LOCACAO; 
-COBERTURA: PIRAMIDAL OU CHAPEU DE BRUXA (DE ACORDO 
COM A-SOLICITACAO DO MUNICIPIO DE JUNDIAI) -DEMAIS 
ESPECIFICACOES VERIFICAR TERMO DE REFERENCIA DO-EDITAL- 
R$ 1204.0000 POR UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 6 - LOCACAOTENDA 
10M X 10M, COM FECHAMENTO LATERAL-DIARIAS DE 24 (VINTE 
E QUATRO) HORAS, INCLUINDO MAO DE OBRA-ESPECIALIZADA 
PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM, EQUIPE DE-MANUTENCAO 
DURANTE O PERIODO DE LOCACAO; -COBERTURA: PIRAMIDAL 
OU CHAPEU DE BRUXA (DE ACORDO COM A-SOLICITACAO DO 
MUNICIPIO DE JUNDIAI) -DEMAIS ESPECIFICACOES VERIFICAR 
TERMO DE REFERENCIA DO-EDITAL- R$ 1437.0000 POR UNIDADE 
- COTA PRINCIPAL. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 410/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 4

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: JGN LTDA EPP. PROCESSO SEI Nº 
PMJ.0040343/2023. ASSINATURA: 27/12/2023. OBJETO: Fornecimento 
futuro de LOCACAO DE GALPAO/PAVILHAO DUAS AGUAS - RP. 
VALOR(ES):Item(ns): 1 - LOCACAO DE GALPÃO/PAVILHAO DUAS 
AGUAS COM VÃO DE 40 METROS-DEMAIS ESPECIFICACOES 
VERIFICAR TERMO DE REFERENCIA DO-EDITAL- R$ 80.0000 POR 
M2 - COTA PRINCIPAL. 2 - LOCACAO DE GALPÃO/PAVILHAO DUAS 
AGUAS COM VÃO DE 10 METROS-DEMAIS ESPECIFICACOES 
VERIFICAR TERMO DE REFERENCIA DO-EDITAL- R$ 52.0000 POR 
M2 - COTA PRINCIPAL. 3 - LOCACAO DE GALPÃO/PAVILHAO DUAS 
AGUAS COM VÃO DE 20 METROS-DEMAIS ESPECIFICACOES 
VERIFICAR TERMO DE REFERENCIA DO-EDITAL- R$ 60.0000 POR 
M2 - COTA PRINCIPAL. 4 - LOCACAO DE GALPÃO/PAVILHAO DUAS 
AGUAS COM VÃO DE 30 METROS-DEMAIS ESPECIFICACOES 
VERIFICAR TERMO DE REFERENCIA DO-EDITAL- R$ 70.0000 POR 
M2 - COTA PRINCIPAL. 5 - LOCACAO DE GALPÃO/PAVILHAO DUAS 
AGUAS COM VÃO DE 50 METROS-DEMAIS ESPECIFICACOES 
VERIFICAR TERMO DE REFERENCIA DO-EDITAL- R$ 90.0000 POR 
M2 - COTA PRINCIPAL. 6 - LOCACAO DE GALPÃO/PAVILHAO DUAS 
AGUAS COM VÃO DE 60 METROS-DEMAIS ESPECIFICACOES 
VERIFICAR TERMO DE REFERENCIA DO-EDITAL- R$ 120.0000 
POR M2 - COTA PRINCIPAL. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 413/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 4

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: JGN LTDA EPP. PROCESSO SEI Nº 
PMJ.0040714/2023. ASSINATURA: 27/12/2023. OBJETO: Fornecimento 
futuro de LOCACAO DE MODULO PRATICAVEL TELESCOPICOS 
E PANTOGRAFICOS -. VALOR(ES):Item(ns): 1 - LOCACAO DE 
MODULO PRATICAVEL TELESCOPICAS-DIÁRIAS DE 24 (VINTE 
E QUATRO) HORAS, INCLUIDO MAO DE OBRA-ESPECIALIZADA 
PARA MONTAGEM E DESMONTAGEM, EQUIPE DE MANU-TENCAO 
DURANTE O PERÍODO DE LOCACAO;-PARA MAIORES DETALHES 
VIDE TERMO DE REFERENCIA- R$ 200.0000 POR UNIDADE 
- COTA PRINCIPAL. 2 - LOCACAO DE MODULO PRATICAVEL 
PANTOGRAFICAS-DIÁRIAS DE 24 (VINTE E QUATRO) HORAS, 
INCLUIDO MAO DE OBRA-ESPECIALIZADA PARA MONTAGEM 
E DESMONTAGEM, EQUIPE DE MANU-TENCAO DURANTE O 
PERÍODO DE LOCACAO;-PARA MAIORES DETALHES VIDE TERMO 
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ADMINISTRAÇÃO
DE REFERENCIA- R$ 280.0000 POR UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 412/2023. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 4

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: JGN LTDA EPP. PROCESSO SEI Nº 
PMJ.0040726/2023. ASSINATURA: 28/12/2023. OBJETO: Fornecimento 
futuro de LOCAÇÃO DE CAMARIM - RP. VALOR(ES):Item(ns): 1 
- LOCAÇÃOCAMARIM KIT 01-CONTENDO:-*01 CAMARIM PARA 
ARTISTA-MEDIDAS: 5 X 3 M-*01 CAMARIM PARA BAILARINOS-
MEDIDAS: 6 X 3 M-* 01 CAMARIM PARA MUSICOS-MEDIDAS: 7 X 
3 M-CONSIDERAR PARA CADA UNIDADE ESTADIA DE 24 HORAS-
*DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO- R$ 7300.0000 POR UNIDADE 
- COTA PRINCIPAL. 2 - LOCAÇÃOCAMARIM KIT 02-CONTENDO:-*01 
CAMARIM PARA ARTISTA-MEDIDAS: 5 X 3 M-* 01 CAMARIM PARA 
MUSICOS-MEDIDAS: 6 X 4 M-CONSIDERAR PARA CADA UNIDADE 
ESTADIA DE 24 HORAS-*DEMAIS ESPECIFICAÇÕES EM ANEXO- 
R$ 5200.0000 POR UNIDADE - COTA PRINCIPAL. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 415/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
12 (doze) meses. PROPONENTES: 3

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: JGN LTDA EPP. PROCESSO SEI Nº 
PMJ.0040612/2023. ASSINATURA: 28/12/2023. OBJETO: Fornecimento 
futuro de LOCAÇÃO DE ARQUIBANCADA EM ESTRUTURA TUBULAR 
PADRÃO - RP. VALOR(ES):Item(ns): 1 - LOCACAO DE ARQUIBANCADA 
EM ESTRUTURA TUBULAR PADRAO-MAIORES DETALHES VIDE 
TERMO DE REFERENCIAR$ 50.0000 POR LUGAR - COTA PRINCIPAL. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 416/2023. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 3

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: JGN LTDA EPP. PROCESSO SEI Nº 
PMJ.0041008/2023. ASSINATURA: 28/12/2023. OBJETO: Fornecimento 
futuro de LOCAÇÃO DE TRELIÇAS - RP. VALOR(ES):Item(ns): 1 - 
LOCACAO TRELICAS Q 30-ESTRUTURAS EM ALUMINIO-PADRÃO 
Q30-ACABAMENTO POLIDO, GALVANIZADO OU PINTADO NA COR 
PRETA-MEDIDAS: 150 X 150 MM (LARGURA X PROFUNDIDADE) 
-MEDIDAS COMPRIMENTOS: 0,5M, 1,0M, 1,5M, 2,0M, 3,0M, 
4,0M-MODULOS RETOS OU MODULOS CIRCULARES (30°, 45° 
E 90°) -* DEMAIS DADOS EM ANEXO-* CONSIDERAR ESTADIA 
DE 24 HORAS- R$ 42.0000 POR METRO - COTA PRINCIPAL. 2 - 
LOCACAO TRELICAS Q 15-ESTRUTURAS EM ALUMINIO-PADRÃO 
Q15-ACABAMENTO POLIDO, GALVANIZADO OU PINTADO NA COR 
PRETA-MEDIDAS: 150 X 150 MM (LARGURA X PROFUNDIDADE) 
-MEDIDAS COMPRIMENTOS: 0,5M, 1,0M, 1,5M, 2,0M, 3,0M, 
4,0M-MODULOS RETOS OU MODULOS CIRCULARES (30°, 45° 
E 90°) -* DEMAIS DADOS EM ANEXO-* CONSIDERAR ESTADIA 
DE 24 HORAS- R$ 32.0000 POR METRO - COTA PRINCIPAL. 3 - 
LOCACAO TRELICAS Q 50-ESTRUTURAS EM ALUMINIO-PADRÃO 
Q50-ACABAMENTO POLIDO, GALVANIZADO OU PINTADO NA COR 
PRETA-MEDIDAS: 150 X 150 MM (LARGURA X PROFUNDIDADE) 
-MEDIDAS COMPRIMENTOS: 0,5M, 1,0M, 1,5M, 2,0M, 3,0M, 
4,0M-MODULOS RETOS OU MODULOS CIRCULARES (30°, 45° E 
90°) -* DEMAIS DADOS EM ANEXO-* CONSIDERAR ESTADIA DE 24 
HORAS- R$ 53.0000 POR METRO - COTA PRINCIPAL. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 419/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
12 (doze) meses. PROPONENTES: 4

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: JGN LTDA EPP. PROCESSO SEI Nº 
PMJ.0041856/2023. ASSINATURA: 28/12/2023. OBJETO: Fornecimento 
futuro de P.S. LOCAÇÃO DE TORRE DE ILUMINAÇÃO MÓVEL 
COM GERADOR E OUTR. VALOR(ES):Item(ns): 1 - SERVICOS DE 
ILUMINACAO GRANDE PORTE:-DIARIA DE 24 HORAS;-01 MESA 
DE LUZ AVOLIT 2010 60 CANAIS DE DIMMER DIGITAL;-SERVICOS 
COMPREENDERAO A MONTAGEM E DESMONTAGEM DO EQUIPA_-
MENTO;-OPERACIONALIZACAO ATRAVES DO OPERADOR TECNICO 
PARA CADA-SISTEMA;-DISPONIBILIDADE DE EQUIPE PARA 
MANUTENCAO DURANTE A PRES_-TACAO DOS SERVICOS;-VIDE 
TERMO DE REFERENCIA.- R$ 17490.0000 POR UNIDADE - COTA 
PRINCIPAL. 2 - LOCACAO TORRE DE ILUMINACAO MOVEL COM 
GERADOR-DIARIA DE 24 HORAS;-COM MOTOTIZACAO A DIZEL;-
SERVICOS COMPREENDERAO A MONTAGEM E DESMONTAGEM DO 
EQUIPA_-MENTO;-OPERACIONALIZACAO ATRAVES DO OPERADOR 
TECNICO PARA CADA-SISTEMA;-DISPONIBILIDADE DE EQUIPE 
PARA MANUTENCAO DURANTE A PRES_-TACAO DOS SERVICOS;-
VIDE TERMO DE REFERENCIA.- R$ 1950.0000 POR UNIDADE - COTA 
PRINCIPAL. 3 - SERVICOS DE ILUMINACAO MICRO PORTE:-DIARIA 

DE 24 HORAS;-01 MESA DE ILUMINACAO DE 32 CANAIS DMX;-
SERVICOS COMPREENDEM A MONTAGEM E DESMONTAGEM DO 
EQUIPA_-MENTO;-OPERACIONALIZACAO ATRAVES DO OPERADOR 
TECNICO PARA CADA-SISTEMA;-DISPONIBILIDADE DE EQUIPE 
PARA MANUTENCAO DURANTE A PRES_-TACAO DOS SERVICOS;-
VIDE TERMO DE REFERENCIA.- R$ 3250.0000 POR UNIDADE - COTA 
PRINCIPAL. 4 - SERVICOS DE ILUMINACAO PEQUENO PORTE II:-
DIARIA DE 24 HORAS;-01 MESA DE ILUMINACAO DMX;-24 PAR LED 
RGBW 54 LED 3W (2 VARAS GERAL E CONTRA);-8 MOVING HEADS 
LED;-SERVICOS COMPREENDEM A MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DO EQUIPA_-MENTO;-OPERACIONALIZACAO ATRAVES DO 
OPERADOR TECNICO PARA CADA-SISTEMA;-DISPONIBILIDADE 
DE EQUIPE PARA MANUTENCAO DURANTE A PRES_-TACAO DOS 
SERVICOS;-VIDE TERMO DE REFERENCIA.- R$ 4450.0000 POR 
UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 5 - SERVICOS DE ILUMINACAO MEDIO 
PORTE:-DIARIA DE 24 HORAS;-01 MESA DE LUZ AVOLIT 2010 08 
MUVING RED 700 SPOT;-SERVICOS COMPREENDEM A MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DO EQUIPA_-MENTO;-OPERACIONALIZACAO 
ATRAVES DO OPERADOR TECNICO PARA CADA-SISTEMA;-
DISPONIBILIDADE DE EQUIPE PARA MANUTENCAO DURANTE A 
PRES_-TACAO DOS SERVICOS;-VIDE TERMO DE REFERENCIA.- 
R$ 8950.0000 POR UNIDADE - COTA PRINCIPAL. MODALIDADE: 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 424/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 
12 (doze) meses. PROPONENTES: 3

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: JGN LTDA EPP. PROCESSO 
SEI Nº PMJ.0041441/2023. ASSINATURA: 28/12/2023. OBJETO: 
Fornecimento futuro de LOCAÇÃO DE PAINEL DE LED E OUTROS - RP. 
VALOR(ES):Item(ns): 1 - LOCACAO DE PAINEL DE LED:-CAPTACAO 
E TRANSMISSAO AO VIVO-ASSESSÓRIOS E OPERADOR-* VER 
ANEXO- R$ 449.0000 POR UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 2 - LOCACAO 
TELA PARA PROJECAO (TELAO)-DIARIA DE 24 HORAS;-TELAS TIPO 
MAPA FRONTAL, TAMANHO 2,00 X 2,00M;-TELAS TIPO MAPA RETRO, 
TAMANHO 150 (POLEGADAS);-OPERACIONALIZACAO ATRAVES DO 
OPERADOR TECNICO PARA CADA-SISTEMA;-DISPONIBILIDADE 
DE EQUIPE PARA MANUTENCAO DURANTE A PRES_-TACAO DOS 
SERVICOS;-VIDE TERMO DE REFERENCIA.- R$ 350.0000 POR 
UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 3 - LOCACAO PROJETOR-DIARIA 
DE 24 HORAS;-PROJETOR MULTIMIDIA COM TECNOLOGIA LCD, 
COM MATRIZ ATIVA;-DISPLAY DE 0,7 POLYSI LCD OU 0,9 POLYSI 
LCD;-OPERACIONALIZACAO ATRAVES DO OPERADOR TECNICO 
PARA CADA-SISTEMA;-DISPONIBILIDADE DE EQUIPE PARA 
MANUTENCAO DURANTE A PRES_-TACAO DOS SERVICOS;-VIDE 
TERMO DE REFERENCIA.- R$ 450.0000 POR UNIDADE - COTA 
PRINCIPAL. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 423/2023. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 5

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: JGN LTDA EPP. PROCESSO 
SEI Nº PMJ.0041782/2023. ASSINATURA: 28/12/2023. OBJETO: 
Fornecimento futuro de LOCAÇÃO - TECIDO TENCIONADO, PISO 
PALLET E OUTROS - RP. VALOR(ES):Item(ns): 1 - LOCACAO 
FORRACAO/CARPETE-100% POLIPROPILENO-ESPESSURA: 4MM-
COR: CONFORME ANEXO-INSTALADO-FIXADO COM FITAS DUPLA 
FACE PROPRIA PARA CARPETES-* DEMAIS DADOS CONFORME 
ANEXO-* CONSIDERAR ESTADIA DE 24 HORAS- R$ 30.0000 POR 
M2 - COTA PRINCIPAL. 2 - LOCACAO PISO EASYFLOOR-LAVAVEL-
ANTIDERRAPANTE-PLACAS DE EASYFLOOR OU SIMILAR DE IGUAL 
OU MELHOR QUALI-DADE-COR: CONFORME ANEXO-INSTALADO-* 
DEMAIS DADOS CONFORME ANEXO-* CONSIDERAR ESTADIA DE 
24 HORAS- R$ 50.0000 POR M2 - COTA PRINCIPAL. 3 - LOCACAO 
TECIDO TENCIONADO, PARA FECHAMENTO E DECORACAO-
TECIDO: MALHA TIPO LYCRA OU SIMILAR-COMPOSIÇÃO: 90% 
POLIESTER E 10% ELASTANO-MEDIDAS: LARGURA ORIGINAL 
(ANTES DA COSTURA) DE 1,60 M E-RENDIMENTO DE 2,40M/KG-
PARA FIXAÇÃO E TENSIONAMENTO DOS TECIDOS DEVERÃO SER 
UTILI-ZADOS CORDÕES DE NYLON DE ESPESSURA MÉDIA OU 
FIO DE NYLON-TRANSPARENTE APROPRIADOS A DEMANDA DE 
CARGA-COR: CONFORME ANEXO-INSTALADO-*DEMAIS DADOS 
CONFORME ANEXO-*CONSIDERAR ESTADIA DE 24 HORAS- R$ 
42.5000 POR M2 - COTA PRINCIPAL. 4 - LOCACAO PISO PALLET-PISO 
ELEVADO (ALTURA 10 CM)-MODULOS PADRONIZADOS DE 2,0M X 
1,0M(LARGURA X PROFUNDIDADE-COM ALTURA DE 0,10M CADA-
NIVELADO-MADEIRA (SARRAFOS) TIPO PALLET, COM ASSENTO EM 
PLACAS DE-COMPENSADO, COM ESPESSURA MINIMA DE 14 MM-
MONTADAS DE ACORDO COM AS NORMAS DE ACESSIBILIDADE-
(NBR 9050)-TODAS AS BORDAS DO PISO EM AREAS LIMITES E 
NOS PONTOS DE-ACESSO DEVERÃO SER SINALIZADAS ATRAVÉS 
DE APLICACÃO DE FITA-AUTOADESIVA DE SEGURANÇA COM 
LARGURA DE 4,8CM, REFLETIVA EM-PADRÃO AMARELO E PRETO-
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ADMINISTRAÇÃO
INSTALADO-*DEMAIS DADOS CONFORME ANEXO-*CONSIDERAR 
ESTADIA DE 24 HORASR$ 29.5000 POR M2 - COTA PRINCIPAL. 5 
- LOCACAO PISO ESTRUTURADO-PISO ELEVADO (ALTURA DE 10 
CM)-MODULOS EM ESTRUTURA DE AÇO CARBONO-MODULOS 
PADRONIZADOS, COM ALTURA DE 0,10 A 0,40M CADA-NIVELADO 
COM SISTEMA DE SAPATAS NIVELADORAS-ESTRUTURADO EM 
REQUADRO METÁLICO E PLACAS DE COMPENSADO-MINIMO DE 
18MM-ACABAMENTO: APLICACÃO DE PINTURA DE PISO EM TINTA 
ANTIDER-RAPANTE, NA COR PRETA OU CONFORME SOLICITAÇÃO-
MONTADA DE ACORDO COM AS NORMAS DE ACESSIBILIDADE-
NBR 9050-TODAS AS BORDAS DO PISO EM AREAS LIMITES E 
NO PONTOS DE-ACESSO DEVERÃO SE SINALIZADAS ATRAVES 
DE APLICAÇÃO DE FITA-AUTOADESIVA DE SEGURANÇA COM 
LARGURA DE 4,8CM, REFLETIVA EM-PADRÃO AMARELO E PRETO-
INSTALADO-*DEMAIS DADOS CONFORME ANEXO-*CONSIDERAR 
ESTADIA DE 24 HORAS- R$ 31.5000 POR M2 - COTA PRINCIPAL. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 422/2023. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 3

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: JGN LTDA EPP. PROCESSO SEI Nº 
PMJ.0041903/2023. ASSINATURA: 28/12/2023. OBJETO: Fornecimento 
futuro de LOCAÇÃO DE SERVIÇOS DE SONORIZAÇÃO - RP. 
VALOR(ES):Item(ns): 1 - SERVICOS DE SONORIZACAO UNIDADE 
MOVEL DE SONORIZACAO I-DIARIA DE 24 HORAS; -SISTEMA 
FLY, CONTENDO 04 CAIXAS ACUSTICAS; -COM MOTORIZACAO 
A DIZEL, OLEO DISEL PARA 12 HORAS DE FUN_-CIONAMENTO; 
-SERVICOS COMPREENDERAO A MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DO EQUIPA_-MENTO; -OPERACIONALIZACAO ATRAVES DO 
OPERADOR TECNICO PARA CADA-SISTEMA; -DISPONIBILIDADE 
DE EQUIPE PARA MANUTENCAO DURANTE A PRES_-TACAO DOS 
SERVICOS; -VIDE TERMO DE REFERENCIA. - R$ 17990.0000 POR 
UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 2 - SERVICOS DE SONORIZACAO 
GRANDE PORTE:-DIÁRIA DE 24 HORAS; -SISTEMA P. A. COM 16 
CAIXAS ACUSTICAS; -SERVICOS COMPREENDEM A MONTAGEM 
E DESMONSTAGEM DO EQUI_-PAMENTO; -OPERACIONALIZACAO 
ATRAVÉS DO OPERADOR TECNICO PARA CADA-EQUIPAMENTO; 
-DISPONIBILIDADE DE EQUIPE PARA MANUTENCAO DURANTE A 
PRES_-TACAO DOS SERVICOS; -VIDE TERMO DE REFERENCIA. - 
R$ 14990.0000 POR UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 3 - SERVICOS DE 
SONORIZACAO PEQUENO PORTE:-DIARIA DE 24 HORAS; -01 MESA 
DE SOM DE 32 CANAIS; -SERVICOS COMPREENDEM A MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DO EQUIPA_-MENTO; -OPERACIONALIZACAO 
ATRAVES DO OPERADOR TECNICO PARA CADA-SISTEMA; 
-DISPONIBILIDADE DE EQUIPE PARA MANUTENCAO DURANTE A 
PRES_-TACAO DOS SERVICOS; -VIDE TERMO DE REFERENCIA. - 
R$ 2490.0000 POR UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 4 - SERVICOS DE 
SONORIZACAO MEDIO PORTE:-DIARIA DE 24 HORAS; -01 MESA DE 
SOM DE 48 CANAIS; -SERVICOS COMPREENDEM A MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DO EQUIPA_-MENTO; -OPERACIONALIZACAO 
ATRAVES DO OPERADOR TECNICO PARA CADA-SISTEMA; 
-DISPONIBILIDADE DE EQUIPE PARA MANUTENCAO 
DURANTE A PRES_-TACAO DOS SERVICOS; -VIDE TERMO DE 
REFERENCIA. - R$ 4990.0000 POR UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 
5 - SERVICOS DE SONORIZACAO MICRO PORTE-SERVICOS DE 
SONORIZACAO MICRO PORTE-DIÁRIA DE 24 HORAS; -SERVICOS 
COMPREENDERAO A MONTAGEM E DESMONTAGEM DO EQUIPA_-
MENTO; -OPERACIONALIZACAO ATRAVES DE OPERADOR 
TECNICO PARA CADA-SISTEMA; -DISPONIBILIDADE DE EQUIPE 
PARA MANUTENCAO DURANTE A PRES_-TACAO DOS SERVICOS; 
-VIDE TERMO DE REFERENCIA. - R$ 1190.0000 POR UNIDADE - COTA 
PRINCIPAL. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 425/2023. 
PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 5

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO DE 
JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: JGN LTDA EPP. PROCESSO SEI Nº 
PMJ.0041764/2023. ASSINATURA: 28/12/2023. OBJETO: Fornecimento 
futuro de LOCACÃO DE GRADE DE PROTECAO, TAPUME E 
BARRIGADA - RP. VALOR(ES):Item(ns): 1 - LOCACAO TAPUME 
PLACAS METALICAS-EM AÇO GALVANIZADO OU PINTADO-COR: 
PRATA-MEDIDAS MINIMAS: 2,00M X 2,2M-* CONSIDERAR PARA 
CADA UNIDADE ESTADIA DE 24 HORAS- R$ 31.0000 POR UNIDADE - 
COTA PRINCIPAL. 2 - LOCACAO BARRICADA-CONFECCIONADA EM 
ALUMINIO-DE CONTENÇÃO INTERTRAVADAS-MED. MINIMAS: 1,2M 
ALTURA X 1.0M COMPRIMENTO X 1,2 DE-PROFUNDIDADE-CHAPA 
VAZADA PARA FECHAMENTO-SISTEMA DE TRAVAMENTO COM 
PINOS DE ENGATE E PARAFUSOS-* CONSIDERAR ESTADIA DE 24 
HORAS-* DEMAIS DADOS CONFORME ANEXO- R$ 120.0000 POR 
UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 3 - LOCACAO DE GRADE PROTECAO 

EM ACO-MEDINDO 2,0 X 1,20 M-MAIORES DETALHES VIDE TERMO 
DE REFERENCIAR$ 28.0000 POR UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 421/2023. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 4

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO Nº 214/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: MACIEL CONSTRUÇÕES LTDA ME. PROCESSO 
PMJ.0001724/2023. ASSINATURA: 22/12/2023. VALOR GLOBAL 
ESTIMATIVO: R$ 572.513,09. OBJETO: OBRA DE REFORMA DO 
CENTRO COMUNITÁRIO, SITUADO NA AV. PROF. DANIELLE 
LOURENÇON, S/N, ESQUINA COM AV. DANIEL PELLIZZARI - JARDIM 
NOVO HORIZONTE, NESTA CIDADE. MODALIDADE: TOMADA DE 
PRECO nº 4/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA: 120 DIAS. PROPONENTES: 
9.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO Nº 210/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: HLF CONSTRUÇÕES E MONTAGEM LTDA EPP. 
PROCESSO SEI PMJ.0003322/2023. ASSINATURA: 20/12/2023. 
VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$ 131.154,24. OBJETO: EXECUÇÃO 
DE OBRA DE RECUPERAÇÃO DA MARGEM DO RIO GUAPEVA, 
SITUADO PRÓXIMO A TRAVESSIA MAZZALI (JUSANTE), NESTA 
CIDADE. MODALIDADE: CONVITE-OBRAS Nº 11/2023. PRAZO DE 
VIGÊNCIA: 60 (SESSENTA) DIAS. PROPONENTES: 06.

EXTRATO DE CONTRATOS E ADITIVOS
CONTRATO Nº 218/2023. CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ. 
CONTRATADA: COMPANHIA DE INFORMATICA DE JUNDIAI - CIJUN. 
PROCESSO PMJ.0013790/2023. ASSINATURA: 27/12/2023. VALOR 
GLOBAL: R$ 401.032,44. OBJETO: FORNECIMENTO DE SOLUÇÃO 
DE CORREIO ELETRÔNICO NO MODELO SAAS - SOFTWARE AS A 
SERVICE, ABRANGENDO INTEGRAÇÕES COM ACTIVE DIRECTORY, 
GESTÃO DA PLATAFORMA, MANUTENÇÃO NAS BASES DE 
USUÁRIOS E RESPECTIVO SUPORTE TÉCNICO, CUJO ÓRGÃO 
GESTOR É A UNIDADE DE GESTÃO DE PROMOÇÃO DA SAÚDE. 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 36 (TRINTA E SEIS) MESES.

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: JGN LTDA EPP. PROCESSO 
SEI Nº PMJ.0040229/2023. ASSINATURA: 28/12/2023. OBJETO: 
Fornecimento futuro de LOCAÇÃO DE DIVISÓRIAS EM OCTANORM 
E BALCAO - RP. VALOR(ES):Item(ns): 1 - LOCACAO DE DIVISORIAS 
EM OCTANORM-DEMAIS ESPECIFICACOES VERIFICAR TERMO DE 
REFERENCIA DO-EDITALR$ 102.8000 POR M2 - COTA PRINCIPAL. 2 - 
LOCACAO DE BALCÃO EM OCTANORM-DEMAIS ESPECIFICACOES 
VERIFICAR TERMO DE REFERENCIA DO-EDITAL- R$ 123.8000 POR 
METRO - COTA PRINCIPAL. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 411/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. 
PROPONENTES: 5

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: JGN LTDA EPP. PROCESSO 
SEI Nº PMJ.0040620/2023. ASSINATURA: 28/12/2023. OBJETO: 
Fornecimento futuro de LOCAÇÃO DE CATRACA ELETRÔNICA - RP. 
VALOR(ES):Item(ns): 1 - LOCACAO DE CATRACA ELETRONICA-
PARA MAIORES DETALHES VIDE TERMO DE REFERENCIA- R$ 
300.0000 POR UNIDADE - COTA PRINCIPAL. MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 420/2023. PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) 
meses. PROPONENTES: 3

EXTRATO
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. INTERESSADO: MUNICÍPIO 
DE JUNDIAÍ. DETENTOR DA ATA: JGN LTDA EPP. PROCESSO 
SEI Nº PMJ.0041149/2023. ASSINATURA: 28/12/2023. OBJETO: 
Fornecimento futuro de LOCAÇÃO DE PALCOS E ESTRADO - RP. 
VALOR(ES):Item(ns): 1 - LOCACAO DE PALCO MEDIO-(VIDE 
DETALHES NO TERMO DE REFERENCIA) - R$ 7200.0000 POR 
UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 2 - LOCACÃO E MONTAGEM DE PALCO 
DE PEQUENO PORTE-DETALHES (DE ACORDO COM TERMOS DE 
REFERENCIA) - R$ 5200.0000 POR UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 3 - 
LOCACAO ESTRADO DE MADEIRA COM DEGRAU (PALANQUE)- R$ 
20000.0000 POR UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 4 - LOCACAO PALCO 
GRANDE PORTE 1-MEDIDA: 12 M DE FRENTE POR 10 M DE FUNDO-. 
-* DESCRICAO CONFORME TERMO DE REFERENCIA- R$ 9200.0000 
POR UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 5 - LOCACAO PALCO GRANDE 
PORTE 2-MEDIDA: 18 M X 14 M-. -DESCRICAO: VIDE TERMO DE 
REFERENCIA- R$ 14200.0000 POR UNIDADE - COTA PRINCIPAL. 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 427/2023. PRAZO DE 
VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses. PROPONENTES: 6
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GOVERNO E FINANÇAS
EXTRATO DE JUSTIFICATIVA 

 
 

Processo SEI nº 23.014/2023 
Dispensa de Chamamento Público UGGF nº 01/2023 

 
  
I - Objeto: conjugação de esforços mútuos para a 
implementação do Programa +Líderes, que tem como 
objetivo desenvolver habilidades de Lideranças Públicas 
relacionadas à gestão estratégica de lideranças públicas 
municipais. 
II - Organização da Sociedade Civil: VETOR BRASIL 
III - Fundamento Legal: Artigos 24 e 29 da Lei Federal nº 
13.019, de 31 de julho de 2014.  
IV – Prazo da Parceria: 18 (dezoito) meses 
V – Valor Global: sem ônus ao MUNICÍPIO 
VI - Justificativa:  
A formalização de parceria com o VETOR BRASIL se 
justifica em razão do interesse mútuo em implementar, 
promover e desenvolver uma gestão estratégica de 
lideranças em Jundiaí e estabelecer no MUNICÍPIO as 
atividades do Programa +Líderes, estruturado pela 
referida organização da sociedade civil (OSC) e que 
possui como escopo a oferta de trilhas formativas e de 
tutorias e mentorias para facilitação do desenvolvimento 
de projetos piloto municipais, bem como a promoção de 
ambiente de constantes trocas de experiências e 
estratégias entre governos municipais participantes e 
engajamento em Comunidade de Prática de Gestão de 
Lideranças pelo período de 2 (dois) anos. 
A escolha do VETOR BRASIL (associação privada, sem 
fins lucrativos) se deve à convocatória aberta pela OSC 
para a segunda edição do Programa +Líderes, cujo intuito 
é apoiar governos municipais na implementação de uma 
política municipal de gestão estratégica de lideranças 
públicas, promovendo a atuação em rede e 
potencializando a adoção de práticas de gestão de 
lideranças de forma replicável e escalável.  
Tendo em vista se tratar de Programa estruturado e já 
consolidado em sua segunda edição, resta demonstrada a 
absoluta inviabilidade de competição para seleção, face 
ser o VETOR BRASIL único responsável pela organização 
do +Líderes, necessário para a consecução da parceria. 
Portanto, para a implantação da gestão estratégica de 
lideranças em Jundiaí, objetivo alinhado a conceitos, 
metodologias e mecanismos de gestão e de governança 
vigentes no município, a participação em iniciativa que 
oferte alinhamento de competências estratégicas, 
engajamento em rede de troca de experiências e apoio de 
especialistas em mentorias e tutorias para a implantação 
de projeto piloto revela-se de grande valia. Pelos aspectos 
dispostos acima e constantes nos autos, corroboramos 
nossas razões para a formalização da presente parceria 
através de Acordo de Cooperação. 
Quanto ao valor, informamos que o presente acordo de 
cooperação não onerará os cofres públicos municipais, 
uma vez que não há contraprestações financeiras para a 
realização das atividades sob responsabilidade do 
MUNICÍPIO.  
VII – Gestor da Parceria: em conformidade à Portaria nº 
22, de 09 de fevereiro de 2023, publicada na Imprensa 
Oficial do Município em 03 de março de 2023, indica-se a 
Sra. ANA PAULA MENDES MORINI BORTOLOSSI, 
vinculada à Unidade de Gestão de Governo e Finanças, 
como GESTORA DA PARCERIA, e a Sra. ROSEMARY 
APARECIDA GHIRALDI SIMIONATO, vinculada à 
Unidade de Gestão de Administração e Gestão de 
Pessoas, como sua respectiva suplente;   
VIII – Comissão de Monitoramento e Avaliação: em 
conformidade à Portaria nº 23, de 09 de fevereiro de 2023, 
publicada na Imprensa Oficial do Município em 03 de 
março de 2023, indica-se como MEMBROS DA 
COMISSÃO DE MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO: TAIS 
CRISTINA DE OLIVEIRA (titular), sendo seu suplente 

ELDER VASCONCELLOS; DANIELA REGINA 
TAFARELO ZITO (titular), sendo sua suplente ANA 
PAULA RODRIGUES ROSA; ADRIANA FACCIONI, 
sendo sua suplente THAÍS SILVA NONO; GISLAINE DOS 
SANTOS (titular), sendo sua suplente MARIANA 
GIGLIOTTI GONÇALVES. 
IX – Prazo de impugnação: 05 (cinco) dias contados a 
partir desta publicação 
  

JOÃO AMÍLCAR RODRIGUES ANHESINI 
Gestor Adjunto de Governo 

  
 UGGF, em 27 de dezembro de 2023 
  
Ratifico a justificativa apresentada pelo Gestor Adjunto de 
Governo da UGGF, constante dos autos. 
 
Publique-se o respectivo extrato. 
  
 

JOSÉ ANTONIO PARIMOSCHI 
Gestor da Unidade de Governo e Finanças 

 
CIJUN

COMPANHIA DE INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ - CIJUN
CNPJ: 67.237.644/0001-79

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº 22 que se faz entre a COMPANHIA DE 
INFORMÁTICA DE JUNDIAÍ – CIJUN e a empresa EMPROSSERV 
BRASIL GESTÃO E PARTICIPAÇÕES SOCIETÁRIAS S.A.
OBJETO: Registro de preço para contratação de empresa 
especializada para fornecimento e prestação de serviços de controle 
de acesso ao ambiente escolar por catracas e reconhecimento de 
semblantes, conforme as características técnicas descritas no termo de 
referência, anexo I do edital. Assinatura: 29/12/2023. Licitação pelo RCE 
nº 484/2023. Validade: 01 (um) ano.

Item Descrição Qtd Und
Valor 

Unitário 
(R$)

1

Dispositivo de 
reconhecimento 
semblantes para 

Controle de Acesso em 
áreas controladas

24 Peças 2.778,33

2
Dispositivo para controle 
de acesso às unidades 

escolares
12 Peças 48.100,00

3 Implantação Física - 
Serviços de Instalação 12 Serviços/ 

unitário 9.300,00

4 Manutenção e suporte 24 Serviços / 
Mensal 6.400,00

5

Solução integrada das 
informações de acesso 

com sistema de Controle 
Acadêmico e envio de 

SMS

24 Serviços / 
Mensal 10.080,00

VALOR GLOBAL ESTIMADO: R$1.150.999,92 (um milhão, cento 
e cinquenta mil, novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois 
centavos).

Jundiaí, 29 de dezembro de 2023.
  Amauri Marquezi de Luca

Diretor Presidente
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AGRONEGÓCIO, ABASTECIMENTO E TURISMO
EDITAL DE CONVOCAÇÃO PÚBLICA UGAAT e UGC Nº 17/2023 
PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE PATROCÍNIO Nº01/2023 

 
 O MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, CNPJ nº 45.780.103/0001-50, 
situada à Av. da Liberdade, s/n, Jardim Botânico, por meio da Unidade 
de Agronegócio, Abastecimento e Turismo e a Unidade de Gestão de 
Cultura, torna público que de 02 de janeiro de 2024 a 08 de janeiro de 
2024, receberá propostas de empresas interessadas em patrocinar a 
ação/projeto denominada “39ª Festa da Uva e 10ª Expo vinhos Jundiaí”, 
a ser realizada na cidade de Jundiaí, no período de 11 de janeiro a 04 
de fevereiro de 2024.  
 
1. FINALIDADE 
A presente convocação, regida pelo § 3º do art. 2º c/c art. 4º, ambos da 
Lei nº 8.901, de 2018, tem por finalidade tornar pública as regras para 
obtenção do patrocínio por pessoa jurídica de direito privado, pelo 
Município, referente à ação/projeto denominada “39ª Festa da Uva e 10ª 
Expo vinhos Jundiaí”. 
 
2. OBJETO 
Constitui objeto do presente Edital a obtenção de patrocínio de pessoas 
jurídicas privadas, com ou sem fins lucrativos, por meio da contratação 
de serviços para profissional de comunicação, impressão de adesivos 
criação, produção e montagem de cenografia, montagem de exposição 
temática de arte visual, transportes de pessoas/cargas,  
impulsionamento em redes sociais e aparatos tecnológicos sendo estes 
serviços divididos por módulos neste edital e ainda com a possibilidade 
de mais de um interessado atender cada módulo, visando a realização 
da “39ª Festa da Uva e 10ª expo de vinhos de Jundiaí de 2024”, com 
programação aberta ao público que ocorrerá no período de 11 de Janeiro 
a 04 de Fevereiro de 2024. A ação/projeto é uma iniciativa da Unidade 
de Agronegócio, Abastecimento e Turismo e da Unidade de Gestão de 
Cultura, tendo como principais objetivos fomentar, incentivar, divulgar e 
celebrar os 90 anos da 1ª Festa da Uva e a primeira colheita/safra após 
a Indicação Geográfica junto ao INPI. Desde 2018 a Festa da Uva vem 
trazendo, além da memória e escoamento do nosso maior produto 
agrícola, um resgate da história dos imigrantes italianos e agricultores 
que há 90 anos fizeram de Jundiaí a Terra da Uva.  
 
2.1. Programação 
 
Data Horário Local Programação 

A Festa da 
Uva 
acontecerá 
nos dias 11, 
12, 13, 14, 19, 
20, 21, 26, 27 
e 28 de 
janeiro, 02, 03 
e 04 de 
fevereiro de 
2024, sendo 
Quinta-feira 
(11/01): das 
18h às 22h. 
Sextas-feiras: 
das 18h às 
22h. 
Sábados: das 
10h às 22h. 
Domingos: 
das 10h às 
21h. 

Nos períodos 
diurno e 
noturno, com 
horários 
exatos a 
serem 
definidos e 
divulgados 
pela Unidade 
de Gestão de 
Agronegócio, 
Abasteciment
o e Turismo e 
a Unidade de   
Cultura.  

Dependê
ncias do 
Parque 
Comenda
dor 
Antônio 
Carbonari 
(Parque 
da Uva)   

- Exposição da Uva 
Niagara Rosada de 
Jundiahy e outras frutas 
- Leilão e venda de frutas 
- Vila italiana + cenário 
vivo 
- Cerimônia de pisa da uva 
- Vila do vinho 
- Intervenções artísticas 
(cortejos e atrações 
circenses) 
- Espaço infantil gratuito 
(segue os princípios da 
rede mundial de cidades 
das crianças, com 
aproximação da criança à 
natureza - 2000m², sendo, 
brinquedos de madeira 
não estruturados, além de 
totens do projeto pé de 
ouvido e brincadeiras de 
solo, e infláveis - 1000m²). 
- Passeios turísticos 
- Muita música 
- Harmonizações e 
workshop 
- Exposição e venda de 
artesanato do “Jundiaí 
Feito à Mão” 
- Galpão Criativo 
- Praça de Alimentação 
(comunidades e paróquias 
- comida típica) 
- Espaço do Samba, 
futebol e cerveja 
- Empório de Jundiahy 
(composto pelos produtos 

das Rotas Turísticas da 
Cidade)  

 
 
2.2. O patrocínio poderá ser proposto na forma de cotas, conforme tabela 
a seguir:  
 
 
Nomencla

tura de 
grupo de 

cota 

Recursos esperados Contrapartida do Município 

 
 
   
MÓDULO 
1 

Profissional de 
comunicação com 
habilidade em produção, 
edição e publicação de 
conteúdo para redes 
sociais, nos mais 
diferentes formatos, 
inclusive audiovisual. 
Também será necessária 
aptidão para definição da 
estratégia e do 
posicionamento, o 
planejamento de 
publicações e a execução 
até o monitoramento e o 
levantamento dos 
resultados. 
 
Impulsionamento de 
conteúdos de divulgação 
nas redes oficiais do 
evento “Facebook” e 
“Instagram”, no valor total 
de R$ 800,00 (oitocentos 
reais), com divisão 
proporcional do custo em 
R$ 200,00 (duzentos 
reais) por semana; 

Direito a inserção da 
logomarca da empresa 
parceira no material de 
divulgação virtual (redes 
sociais, e-mail, sites); 
 
Direito a citação da logomarca 
da empresa parceira em 
entrevistas em rádios do 
Município; 
 
Direito a citação da logomarca 
da empresa parceira pelo 
apresentador do evento nos 
palcos da “39º Festa da Uva 
Jundiaí E 10ª Expo Vinhos de 
Jundiaí”. 

 
 
  
MÓDULO 
2 

30 Impressões em 
adesivos no mdf, com 
hastes de ferro, devendo 
conter imagens de 
produtores rurais 
tradicionais do Município. 

Direito a impressão de 
logomarca na base das 
impressões em MDF. 
 
Direito a inserção da 
logomarca da empresa 
parceira no material de 
divulgação virtual (redes 
sociais, e-mail, sites); 
 

 

http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/
http://www.jundiai.sp.gov.br/
http://imprensaoficial.jundiai.sp.gov.br/assinatura/


Prefeitura 
de Jundiaí

Imprensa Oficial do Município de Jundiaí
Edição 5390 | 2ª Edição de 29 de dezembro de 2023

jundiai.sp.gov.br Assinado Digitalmente

Página 8

AGRONEGÓCIO, ABASTECIMENTO E TURISMO

 
 
  
MÓDULO 
3 

-Criação, Produção, 
montagem e 
desmontagem para 
evento ´´Festa da uva e 
10ª expo vinhos de 
Jundiaí´´ conforme layout 
apresentado pelo 
cenógrafo 
-Ambientes cenográficos  
- Vila dos colonos  
-Trono da embaixatriz  
-Ambientes cenográficos 
2024 (novidades)  
-Navio da imigração  
- Píer navio e palco selfie  
-Acampamento (figueira 
colônia)  
 

Direito à montagem de espaço 
destinado à comercialização 
e/ou exposição de produtos 
e/ou serviços da empresa 
parceira, na 39º Festa da Uva 
Jundiaí em 2024. 
 
Direito a inserção da 
logomarca da empresa 
parceira no material de 
divulgação virtual (redes 
sociais, e-mail, sites); 
 
Direito a citação da logomarca 
da empresa parceira em 
entrevistas em rádios do 
Município; 
 
Direito a citação da logomarca 
da empresa parceira pelo 
apresentador do evento nos 
palcos da 39º Festa da Uva 
Jundiaí 2024; 

 

 
 
  
MÓDULO 
4 

Criação, produção, 
montagem e 
desmontagem para 
evento ´39ª Festa da Uva 
e 10ª expo de vinhos 
Jundiaí´ conforme layout 
apresentado. Ambientes 
cenográficos  

-Parreira 

-Igreja 

-Oficina  

Direito à montagem de espaço 
destinado à comercialização 
e/ou exposição de produtos 
e/ou serviços da empresa 
parceira, na 39º Festa da Uva 
Jundiaí em 2024. 
 
Direito a inserção da 
logomarca da empresa 
parceira no material de 
divulgação virtual (redes 
sociais, e-mail, sites); 
 
Direito a citação da logomarca 
da empresa parceira em 
entrevistas em rádios do 
Município; 
 
Direito a citação da logomarca 
da empresa parceira pelo 
apresentador do evento nos 
palcos da 39º Festa da Uva 
Jundiaí 2024; 

MÓDULO 
5 Exposição denominada: 

“Há 90 anos unindo 
gerações”. A exposição 
deve apresentar a história 
da Festa da Uva de 
Jundiaí, celebrando os 90 
anos da primeira festa, 
ocorrida na Sala Glória 
Rocha/Centro; deve ser 
exposta em espaço 
privado, externo ao 
Parque da Uva, que tenha 
grande fluxo de pessoas e 
que seja um canal de 
divulgação para a Festa 
2024. Esta exposição 
deverá ocorrer de 11/01 a 
04/02. 

Por ser uma obra de 
expressão artística, o 
projeto deverá passar por 
avaliação da comissão 
prévia antes da 
implantação. 

Direito à montagem de espaço 
destinado à comercialização 
e/ou exposição de produtos 
e/ou serviços da empresa 
parceira, na 39º Festa da Uva 
Jundiaí em 2024. 
 
Direito a inserção da 
logomarca da empresa 
parceira no material de 
divulgação virtual (redes 
sociais, e-mail, sites); 
 
Direito a citação da logomarca 
da empresa parceira em 
entrevistas em rádios do 
Município; 
 
Direito a citação da logomarca 
da empresa parceira pelo 
apresentador do evento nos 
palcos da 39º Festa da Uva 
Jundiaí 2024; 

MÓDULO  
6 

10 estações de 
carregamento celular  
 
3 óculos de realidade 
aumentada (360°) 
 
2 Totens (com opção de 
fotografia e programação) 
 
 
 
 

Direito a inserção da 
logomarca da empresa 
parceira no material de 
divulgação virtual (redes 
sociais, e-mail, sites); 
 
Direito à montagem de espaço 
destinado à comercialização 
e/ou exposição de produtos 
e/ou serviços da empresa 
parceira, na 39º Festa da Uva 
Jundiaí em 2024. 

MÓDULO 
7 3 Transportes de 2 

pessoas e box/cargas até 
363kg;  

7 transportes de 2 
pessoas e box 
longo/cargas até 650kg; 

4 transportes de 6 
pessoas;  

1 transporte de 4 pessoas 
com box/cargas até 
363kg. 

Direito à montagem de espaço 
destinado à comercialização 
e/ou exposição de produtos 
e/ou serviços da empresa 
parceira, na 39º Festa da Uva 
Jundiaí em 2024. 
 
Direito a inserção da 
logomarca da empresa 
parceira no material de 
divulgação virtual (redes 
sociais, e-mail, sites); 
 
Direito a citação da logomarca 
da empresa parceira em 
entrevistas em rádios do 
Município; 
 
Direito a citação da logomarca 
da empresa parceira pelo 
apresentador do evento nos 
palcos da 39º Festa da Uva 
Jundiaí 2024; 

 
2.3. Como forma de patrocínio no Módulo 1, Profissional de comunicação 
com habilidade em produção, edição e publicação de conteúdo para 
redes sociais, nos mais diferentes formatos, inclusive audiovisual. 
Também será necessária aptidão para definição da estratégia e do 
posicionamento, o planejamento de publicações e a execução até o 
monitoramento e o levantamento dos resultados das páginas da “Festa 
da Uva de Jundiaí”. 
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Impulsionamento nas Redes Sociais “Facebook” e “Instagram”, no valor 
total de R$ 800,00 (oitocentos reais), sendo R$ 200,00 por semana nas 
redes sociais da “Festa da Uva de Jundiaí”. 
 
2.4 Como forma de patrocínio no Módulo 2, deverá entregar 30 
Impressões em adesivos no MDF, com hastes de ferro. Devem conter 
imagens de produtores rurais tradicionais do Município, que estão no 
acervo da Unidade de Gestão de Cultura.  
 

2.5 Como forma de patrocínio no Módulo 3, deverá entregar a montagem 
e desmontagem para evento 39ª Festa da uva e 10ª expo vinhos de 
Jundiaí conforme layout apresentado, os seguintes itens: Ambientes 
cenográficos, Vila dos colonos, Trono da embaixatriz, Ambientes, Navio 
da imigração, Píer navio e palco selfie, Acampamento (figueira colônia). 
A entrega deve ocorrer até 10/01/2024. 
 

2.6 Como forma de patrocínio no Módulo 4, deverá entregar a montagem 
e desmontagem para evento 39ª Festa da Uva e 10ª expo de vinhos 
Jundiaí, conforme layout apresentado. Os ambientes cenográficos a 
serem entregues são: Parreiral, Igreja e oficina de caixas de uvas. A 
entrega deve ocorrer até 10/01/2024. 
 

2.7 Como forma de patrocínio no Módulo 5, deverá realizar a exposição 
denominada: “Há 90 anos unindo gerações”. A exposição deve 
apresentar a história da Festa da Uva de Jundiaí, celebrando os 90 anos 
da primeira festa, ocorrida na Sala Glória Rocha/Centro; deve ser 
exposta em espaço privado, externo ao Parque da Uva, que tenha 
grande fluxo de pessoas e em espaço nobre, que seja um canal de 
divulgação para a Festa 2024. Esta exposição deverá ocorrer de 11/01 
a 04/02. Por ser uma obra de expressão artística, o projeto deverá 
passar por avaliação da comissão, prévia. A obra deve ser embasada, 
minimamente, as informações a seguir: 

https://festadauva.jundiai.sp.gov.br/historico-da-festa-da-uva/ 

“Em 1933, três cachos de uvas Niagara, rosados, surgiram em meio à 
dezenas de outros brancos pela primeira vez. Essa obra da natureza é 
que diferenciaria as uvas de Jundiaí de todas as outras do mundo e foi 
encontrada pelo viticultor Aurélio Franzin, nos vinhedos de propriedade 
de Antônio Carbonari em sua fazenda localizada no bairro Traviú, em 
Jundiaí/SP. Esse acontecimento é o marco que traria para a cidade o 
título de Terra da Uva. Da perspectiva agronômica, a uva Niagara 
Rosada é o resultado de uma mutação somática, a partir da variedade 
Niagara Branca, cultivar americana introduzida no Brasil por Benedito 
Marengo por volta de 1894. Em 1934, com a 1ª Festa da Uva da cidade, 
visto que essa uva se propagou através dos italianos e precisava ser 
escoada, dando evidência na força dessa cultura na região de Jundiahy 
(grafia na época). Em 04 de abril de 2023 foi publicada na Revista da 
Propriedade Industrial (RPI), o reconhecimento da Indicação Geográfica 
(IG) Jundiahy (SP) para uva Niagara Rosada, na espécie Indicação de 
Procedência (IP), sendo assim a 102ª IG brasileira registrada no INPI. 
Essa é a primeira colheita e Festa da Uva Niagara Rosada Jundiahy 
depois que a fruta recebeu a Indicação Geográfica (IG). Portanto, a 
Festa da Uva vem trazendo, além da memória e escoamento do nosso 
maior produto agrícola, um resgate da história dos imigrantes italianos e 
agricultores que há 90 anos fizeram de Jundiaí a Terra da Uva. Além 
disso, a festa traz vivências e experiências culturais que trazem ao 
visitante a valorização da história e da cultura que formou nossa cidade”.  

2.8 Como forma de patrocínio no Módulo 6, deverá entregar 10 estações 
de carregamento celular, 3 óculos de realidade aumentada (360°), 2 
Totens fotográficos (com opção de fotografia e programação) 
 

2.9 Como forma de patrocínio no Módulo 7, deverá entregar itens de 
transportes de pessoas, produtos e resíduos em número de 3 
Transportes para 2 pessoas e box/cargas até 363kg; 7 transportes para 
2 pessoas e box longo/cargas até 650kg;4 transportes para 6 pessoas; 
1 transporte para 4 pessoas com box/cargas até 363kg, durante todo 
período da 39ª Festa da Uva e 10ª Expo Vinhos. 
 
3. DA PROPOSTA 
 
3.1. A proposta deverá ser entregue em mãos ou remetida por e-mail, 
para conhecimento, entre os dias 02 de Janeiro de 2024  até às 17h00 
do dia 08 de janeiro de 2024, na Unidade de Agronegócio, 
Abastecimento e Turismo, situada no Paço Municipal, 5º andar, ala 
norte, na Av. da Liberdade nº 0, Jardim Botânico, Jundiaí, SP; e/ou 
Gestão de Cultura de Jundiaí, situada no Espaço EXPRESSA (antigo 

Complexo FEPASA), na Av. União dos Ferroviários, nº 1760, bairro 
Ponte Campinas, Jundiaí-SP. 
 
3.2. A proposta deverá ser entregue em envelope fechado em 01 (uma) 
via, sem emendas ou rasuras, assinada na última página e rubricadas 
as demais, pelo representante legal da empresa, contendo os 
documentos exigidos e a especificação de proposta conforme item 2 
desta Convocação. 
 
3.3.    No mesmo envelope, constarão os seguintes documentos: 
 
3.3.1. Cópia do registro comercial, certidão simplificada expedida pela 
Junta Comercial do Estado ou Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas, ato constitutivo e alterações subsequentes, lei instituidora ou 
decreto de autorização para funcionamento, conforme o caso; 
 
3.3.2 Existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de 
documentação emitida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil, com 
base no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 
 
3.3.3 Ata de eleição do quadro dirigente atual e, se o caso, instrumento 
de procuração outorgando poderes ao representante legal; 
 
3.3.4 Certidões de regularidade com as Fazendas Municipal, Estadual e 
Federal, sendo esta expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional 
– PGN, referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União 
– DAU, por elas administrados; 
 
3.3.5 Certidões de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço – FGTS e de débitos trabalhistas; 
 
3.3.6 No caso de patrocínio na forma de serviços, deve-se comprovar 
experiência prévia na realização, com efetividade, com o mesmo objeto 
do patrocínio ou de natureza semelhante; 
 
3.3.7 Na hipótese de patrocínio na forma de serviços, a capacidade 
técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades previstas e 
o cumprimento das metas estabelecidas, por meio de: 
a)  contratos, parcerias ou instrumentos similares; 
b) publicações e pesquisas realizados ou outras formas de produção de 
conhecimento; 
c) acúmulo dos profissionais envolvidos no objeto do patrocínio; 
d) prêmios recebidos; 
e) declaração de experiência prévia e/ou de capacidade técnica emitida 
por parceiros ou contratantes; 
 
3.3.8 Na hipótese de patrocínio na forma de serviços, alvará de 
funcionamento expedido pelo órgão público competente. 
 
3.3.9 Registro junto ao órgão de classe competente, se o caso; 
 
3.4.  Não poderão participar deste procedimento de seleção, conforme 
art. 8°da Lei nº 8.901, de 2018: 
 
I- pessoas físicas ou jurídicas que não cumpram as exigências do Edital 
de Convocação, inclusive no tocante à regularidade jurídica, fiscal, 
trabalhista e previdenciária;  
II – com empresas que comercializem tabaco, material pornográfico, 
material de conteúdo político-ideológico ou que desenvolvam outras 
atividades incompatíveis com a natureza do evento ou projeto;  
III – quando a transferência do bem ou serviço resultar em aumento de 
despesa de caráter continuado da Administração Municipal com a sua 
manutenção, sem a demonstração da viabilidade orçamentária e 
financeira da ação pela Unidade de Gestão de Governo e Finanças.  
IV – quando tratar-se de pessoa física condenada por ato de 
improbidade administrativa ou por crime contra a administração pública 
e fé pública;  
V – quando tratar-se de pessoa jurídica: a) declarada inidônea, suspensa 
ou impedida de contratar com a administração pública, na forma da lei; 
ou 
b) que tenha:  
1. condenação pelo cometimento de ato de improbidade administrativa; 
Ou  
2. condenação pela prática de atos contra a administração pública, 
nacional ou estrangeira, nos termos do disposto na Lei Federal nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013;  
VI – quando a doação, apoio ou patrocínio caracterizar conflito de 
interesses como, por exemplo:  
a) que visem a promoção de candidatos, autoridade ou partidos políticos;  
b) direcionadas a agente público específico;  
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c) cujo objeto seja ilícito ou de origem ilícita; d) que atentem contra os 
princípios da administração pública.  
VII – quando o recebimento de bens móveis ou serviços gerar obrigação 
futura de contratação para fornecimento de bens, insumos e peças de 
marca exclusiva ou de serviços por inexigibilidade de licitação;  
VIII – nos três meses que antecedem o pleito eleitoral na circunscrição 
municipal, até a proclamação do resultado final. 
Parágrafo único: A vedação de que trata o inciso VIII deste artigo não 
impede o recebimento de bens e serviços referente aos termos 
celebrados em período anterior ou para enfrentamento de situação de 
calamidade pública ou estado de emergência em saúde, desde que não 
envolva qualquer forma de exploração publicitária ou publicidade 
institucional vedada nos termos da legislação eleitoral. (NR) 
 
3.4.1 Pessoas jurídicas que não cumpram as exigências do presente 
Edital, inclusive no tocante à regularidade jurídica, fiscal, trabalhista e 
previdenciária; 
 
3.4.2 As pessoas jurídicas que comercializem tabaco, materiais de 
conteúdo pornográfico, político-ideológico ou desenvolvam outras 
atividades incompatíveis com a natureza da finalidade do patrocínio 
almejado. 
 
3.4.3 As pessoas jurídicas que tenham sido condenadas, administrativa 
ou judicialmente, com sanção de impedimento de contratação com o 
Município, enquanto perdurar os seus efeitos. 
 
3.5.   As empresas que são fornecedoras do Município poderão participar 
da seleção de que trata a presente Convocação sem que isso resulte em 
qualquer vantagem ou vínculo entre esses processos e o contrato 
particular que está sendo executado com terceiros, nos termos do artigo 
17 da Lei Municipal nº 8.901, de 2018. 
 
4. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
 
4.1. Os documentos serão conferidos e as propostas classificadas pela 
Comissão de Seleção de acordo com os critérios fixados pelo Anexo I 
desta Convocação, devendo a proposta se adequar necessariamente 
aos itens dispostos neste edital, bem como à Lei Municipal nº 8.901, de 
2018. 
 
4.2. Caso haja eventual empate entre as propostas, mesmo utilizando-
se dos critérios fixados no Anexo I, a solução final para o desempate 
será o sorteio, ressalvando a hipótese de que se trata do item 4.3. 
 
4.3. Não havendo exigência de exclusividade por parte do vencedor da 
cota integral, poderão ser selecionados outros patrocinadores, conforme 
critérios fixados neste edital, a critério da Unidade de Gestão de 
Agronegócio, Abastecimento e Turismo e/ou Unidade de Gestão de 
Cultura e ponderadas as disponibilidades conforme as propostas. 
 
4.4. Os direitos decorrentes da autoria e da propriedade intelectual sobre 
os estudos, informações, levantamentos, projetos e demais dados e 
documentos apresentados nesta Convocação serão cedidos ao 
Município, sem ônus, podendo ser utilizados incondicionalmente para a 
formulação de editais, contratos ou de outras Convocações Públicas 
com o mesmo ou similar objeto. 
 
4.5. Aos autores e responsáveis pela proposta não será atribuída 
remuneração ou indenização pelos direitos decorrentes da autoria e da 
propriedade intelectual de obras ou invenções. 
 
4.6 A Comissão de Seleção será composta pelos seguintes servidores: 
João Carlos Brugnolli de Luca, William Ramos, Verônica Pavan Giulice, 
Edvaldo Avanzzi designados por meio da Portaria UGAAT Nº 001/2023. 
 
4.7. Cotejo do valor do serviço com o da exploração publicitária: 

Módulo  Serviço Valor do Serviço 

Patrocinad
or Módulo 
1 

Profissional de comunicação 
com habilidade em 
produção, edição e 
publicação de conteúdo para 
redes sociais, nos mais 
diferentes formatos, inclusive 
audiovisual. Também será 
necessária aptidão para 
definição da estratégia e do 
posicionamento, o 
planejamento de publicações 
e a execução até o 
monitoramento e o 
levantamento dos 
resultados. 

 
Impulsionamento de 
conteúdos de divulgação nas 
redes oficiais do evento 
“Facebook” e “Instagram”, no 
valor total de R$ 800,00 
(oitocentos reais), com 
divisão proporcional do custo 
em R$ 200,00 (duzentos 
reais) por semana; 

R$ 3.300,00 
profissional 
 
R$ 800,00 (oitocentos 
reais) 
impulsionamento 

Patrocinad
or Módulo 
2 

30 Impressões em adesivos 
no mdf, com hastes de ferro, 
devendo conter imagens de 
produtores rurais tradicionais 
do Município. 

Valor total R$ 
11.100,00 

Patrocinad
or Módulo 
3 

Criação, Produção, 
montagem e desmontagem 
para evento ´Festa da uva e 
10ª expo vinhos de Jundiaí´ 
conforme layout apresentado 
pelo cenógrafo 
-Ambientes cenográficos  
- Vila dos colonos   
-Trono da embaixatriz  
-Ambientes cenográficos  
-Navio da imigração  
- Píer navio e palco selfie  
-Acampamento (figueira 
colônia)   

Valor total R$ 
103.000,00 

Patrocinad
or Módulo 
4 

Criação, produção, 
montagem e desmontagem 
para evento ´39ª Festa da 
Uva e 10ª expo de vinhos 
Jundiaí´ conforme layout 
apresentado. Ambientes 
cenográficos  
-Parreira 
-Igreja 
-Oficina 

Valor total R$ 
70.000,00 
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Patrocinad
or Módulo 
5 

Exposição denominada: “Há 
90 anos unindo gerações”. 
A exposição deve apresentar 
a história da Festa da Uva de 
Jundiaí, celebrando os 90 
anos da primeira festa, 
ocorrida na Sala Glória 
Rocha/Centro; deve ser 
exposta em espaço privado, 
externo ao Parque da Uva, 
que tenha grande fluxo de 
pessoas e que seja um canal 
de divulgação para a Festa 
2024. Esta exposição deverá 
ocorrer de 11/01 a 04/02. 

Por ser uma obra de 
expressão artística, o projeto 
deverá passar por avaliação 
da comissão prévia antes da 
implantação. 

Por ser uma obra de 
expressão artística, o 
projeto deverá passar 
por avaliação da 
comissão prévia antes 
da implantação. 

Patrocinad
or Módulo 
6 

10 estações de 
carregamento celular  
 
3 óculos de realidade 
aumentada (360°) 
 
2 Totens (com opção de 
fotografia e programação) 
 
Infraestrutura comunicação / 
Wi-Fi  

R$ 323.192,00 

Patrocinad
or Módulo 
7 

Fornecer locação de 3 
Transportes de 2 pessoas e 
box/cargas até 363kg; 7 
transportes de 2 pessoas e 
box longo/cargas até 650kg; 
4 transportes de 6 pessoas; 1 
transporte de 4 pessoas com 
box/cargas até 363kg. 

Valor total R$ 
83.101,28 

   
 
5. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
 
5.1. Compete ao patrocinador, tanto no Módulo 1 ao 7, sem ônus 
financeiro para o Município: 
 
5.1.1. Garantir a realização do objeto desta Convocação na forma e 
locais indicados; 
Informar à Unidade de Gestão de Agronegócio, Abastecimento e 
Turismo e/ou Unidade de Gestão de Cultura, por escrito, eventuais 
omissões no decorrer dos trabalhos, principalmente se estas dificultam 
a execução do programa; 
 
5.1.2. Planejar e executar a montagem das estruturas solicitadas; 
 
5.1.3. Disponibilizar a equipe necessária para a execução dos trabalhos; 
 
5.1.4. Planejar as ações e disponibilizar os materiais e equipamentos 
necessários para a consecução do objeto desta Convocação; 
 
5.1.5. Avaliar e ajustar a implantação do programa/projeto em conjunto 
com a equipe do Município; 
 
5.1.6. Entregar o patrocínio, na data do evento. 
 
5.2.   Compete ao Município, por intermédio da Unidade de Gestão de 
Agronegócio, Abastecimento e Turismo e Unidade de Gestão de Cultura: 
 
5.2.1. Elaborar e apresentar o projeto geral de comunicação ao 
patrocinador, definindo a forma de exploração publicitária da logomarca 
que deverá ser proporcional ao patrocínio concedido, conforme 
parâmetros estabelecidos no Anexo II; 
 

5.2.2. Indicar os locais/unidades onde os serviços serão prestados e 
suas equipes individuais (Diretores, Supervisores, Coordenadores, etc), 
que participação do projeto; 
 
5.2.3. Viabilizar a participação dos servidores, chefias e suas equipes 
individuais selecionadas; 
 
5.2.4. Definir e disponibilizar os locais onde o serviço será desenvolvido, 
bem como os locais para reuniões de apresentações, com infraestrutura 
necessária para os encontros (data show, computador, microfone, tela 
de projeção e sistema de som); 
 
5.2.5. Definir, em conjunto com o patrocinador o cronograma do projeto 
e as datas de realização do serviço; 
 
5.2.6.  Eleger representantes da Unidade de Gestão de Agronegócio, 
Abastecimento e Turismo e Unidade de Gestão de Cultura para 
participar e acompanhar a implantação do projeto; 
 
5.2.7. Avaliar e ajustar a implantação da proposta em conjunto com o 
patrocinador; 
 
5.2.8. Providenciar para que o patrocinador tenha acesso às 
informações necessárias e úteis à execução do objeto desta 
Convocação, mediante prévia autorização dos Gestores responsáveis 
da Unidade de Gestão de Agronegócio, Abastecimento e Turismo e/ou 
Unidade de Gestão de Cultura; 
 
5.3.  As partes serão responsáveis pela conduta moral e profissional de 
seus representantes, prepostos e empregados que atuarão na execução 
do patrocínio ofertado, obrigando-se a substituírem, imediatamente, 
àqueles que forem inconvenientes ou inadequados para o seu 
desenvolvimento. 
 
5.4.   Todos os encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e 
de acidentes de trabalho serão de responsabilidade de cada parte, 
naquilo que lhe couber. As partes obrigam-se a cumprir as disposições 
contidas no artigo 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal, que proíbe 
o trabalho de menores de dezoito anos em atividades noturnas, 
perigosas ou insalubres e de menores de dezesseis anos em qualquer 
trabalho, exceto na condição de aprendizes, a partir de quatorze anos. 
 
5.5  A divulgação dos símbolos do Município somente será permitida 
mediante prévia autorização, por escrito, da Unidade de Gestão de 
Agronegócio, Abastecimento e Turismo e/ou Unidade de Gestão de 
Cultura, sendo que tal divulgação, se autorizada, deverá seguir 
rigorosamente os padrões previamente estabelecidos. 
 
5.6  O Termo de Patrocínio será celebrado em caráter gratuito, não 
havendo em qualquer hipótese, repasse de recursos financeiros entre as 
partes.       
 
5.7   O Termo de Patrocínio, na forma da Lei Municipal nº 8.901, de 08 
de fevereiro de 2018, será celebrado por intermédio do Instrumento 
constante no Anexo III deste Edital. 
 
5.8 A fiscalização por parte do Município, não exime o patrocinador das 
responsabilidades previstas neste Edital. 
 
5.9.  Os custos de produção e instalação dos materiais de comunicação 
visual serão inteiramente de responsabilidade do(s) patrocinador(s) 
selecionado(s). 
 
6. Esta convocação será processada e julgada por Comissão de Seleção 
indicada por ato do Executivo. 
 
6. DISPOSIÇÕES GERAIS 
   
6.1. Informações adicionais poderão ser obtidas junto às Unidades de 
Gestão de Agronegócio, Abastecimento e Turismo, situada no Paço 
Municipal, 5º andar, ala norte, na Av. da Liberdade nº 0, Jardim Botânico, 
Jundiaí, SP; e/ou Gestão de Cultura de Jundiaí, situada no Espaço 
EXPRESSA (antigo Complexo FEPASA), na Av. União dos Ferroviários, 
nº 1760, bairro Ponte Campinas, Jundiaí-SP. 
 
6.2   Casos omissos, não expressamente contidos neste Edital, serão 
analisados e decididos pela Unidade de Gestão de Agronegócio, 
Abastecimento e Turismo e/ou Unidade de Gestão de Cultura. 
 
7.  RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
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7.1 Impugnações ou recursos deverão ser entregues às Unidades de 
Gestão de Agronegócio, Abastecimento e Turismo, situada no Paço 
Municipal, 5º andar, ala norte, na Av. da Liberdade nº 0, Jardim Botânico, 
Jundiaí, SP; e/ou Gestão de Cultura de Jundiaí, situada no Espaço 
EXPRESSA (antigo Complexo FEPASA), na Av. União dos Ferroviários, 
nº 1760, bairro Ponte Campinas, Jundiaí-SP, no prazo improrrogável de 
até o 2º dia útil anterior à data para o encerramento do recebimento das 
propostas ou no prazo improrrogável de 3 (três) dias a contar da ciência 
ou publicação dos demais atos relativos à presente Convocação, os 
quais terão efeito suspensivo a partir de sua interposição até a data de 
seu julgamento 
  
7.2. Caberá recurso em relação à seleção até a divulgação do resultado.    
  
7.3 Caberá às Unidades de Gestão de Agronegócio, Abastecimento e 
Turismo e Unidade de Gestão de Cultura, analisar e julgar as 
impugnações e recursos interpostos.  
 
7.3.1. As impugnações e recursos aqui previstos terão efeito suspensivo 
desde o momento de sua interposição até a data de publicação de seu 
julgamento. 
       
Para que não se alegue ignorância, faz baixar o presente Edital. 
                               
Jundiaí, 29 de Dezembro de 2023. 
 
 
 

Eduardo Alvarez 
Gestor da Unidade de Agronegócio, Abastecimento e Turismo 

  
Marcelo Peroni 

Gestor da Unidade de Cultura 
 

 
ANEXO I 

 
As propostas de patrocínio serão avaliadas e classificadas 

pela Comissão de Seleção, seguindo os critérios: 

1. Será a primeira classificada a pessoa jurídica que cumprir com 
toda a documentação solicitada e que atender a todos os itens 
solicitados (Módulos 1 a 7) no edital de nº 01/2024 de 
Patrocínio do “39ª Festa da Uva e 10ª expo de vinhos Jundiaí”, 
conforme consta do item 2.3; 2.4; 2.5; 2.6; 2.7; 2.8 e 2.9 – 
CLASSIFICAÇÃO: PATROCINADOR COTA INTEGRAL; 

2. Caso não haja uma proposta de patrocínio integral, serão 
classificadas em ordem crescente as pessoas jurídicas que 
cumprirem com toda a documentação e apresentarem a maior 
oferta de serviços da relação de itens apresentados no edital 
de nº 01/2024 de Patrocínio do “39ª Festa da Uva e 10ª expo 
de vinhos Jundiaí”, Módulo 1, item 2.3, devendo ser atendido 
em 100% dos itens pleiteados no Edital – CLASSIFICAÇÃO: 
PATROCINADOR MÓDULO 1; 

3. Caso não haja uma proposta de patrocínio integral, serão 
classificadas em ordem crescente as pessoas jurídicas que 
cumprirem com toda a documentação e apresentarem a maior 
oferta de serviços da relação de itens apresentados no Edital 
nº 01/2024 de Patrocínio do “39ª Festa da Uva e 10ª expo de 
vinhos Jundiaí”, Módulo 2, item 2.4, devendo ser atendido em 
100% dos itens pleiteados no Edital – CLASSIFICAÇÃO: 
PATROCINADOR MÓDULO 2; 

4. Caso não haja uma proposta de patrocínio integral, serão 
classificadas em ordem crescente as pessoas jurídicas que 
cumprirem com toda a documentação e apresentarem a maior 
oferta de serviços da relação de itens apresentados no edital 
de nº 01/2024 de Patrocínio do “39ª Festa da Uva e 10ª expo 
de vinhos Jundiaí”, Módulo 3, item 2.5, devendo ser atendido 
em 100% dos itens pleiteados no Edital – CLASSIFICAÇÃO: 
PATROCINADOR MÓDULO 4; 

5. Caso não haja uma proposta de patrocínio integral, serão 
classificadas em ordem crescente as pessoas jurídicas que 
cumprirem com toda a documentação e apresentarem a maior 
oferta de serviços da relação de itens apresentados no Edital 
nº 01/2024 de Patrocínio do “39ª Festa da Uva e 10ª expo de 
vinhos Jundiaí”, Módulo 4, item 2.6, devendo ser atendido em 
100% dos itens pleiteados no Edital – CLASSIFICAÇÃO: 
PATROCINADOR MÓDULO 4; 

6. Caso não haja uma proposta de patrocínio integral, serão 
classificadas em ordem crescente as pessoas jurídicas que 
cumprirem com toda a documentação e apresentarem a maior 
oferta de serviços da relação de itens apresentados no edital 
de nº 01/2024 de Patrocínio do “39ª Festa da Uva e 10ª expo 
de vinhos Jundiaí”, Módulo 5, item 2.7, devendo ser atendido 
em 100% dos itens pleiteados no Edital – CLASSIFICAÇÃO: 
PATROCINADOR MÓDULO 5; 

7. Caso não haja uma proposta de patrocínio integral, serão 
classificadas em ordem crescente as pessoas jurídicas que 
cumprirem com toda a documentação e apresentarem a maior 
oferta de serviços da relação de itens apresentados no Edital 
nº 01/2024 de Patrocínio do “39ª Festa da Uva e 10ª expo de 
vinhos Jundiaí”, Módulo 6, item 2.8, devendo ser atendido em 
100% dos itens pleiteados no Edital – CLASSIFICAÇÃO: 
PATROCINADOR MÓDULO 6; 

8. Caso não haja uma proposta de patrocínio integral, serão 
classificadas em ordem crescente as pessoas jurídicas que 
cumprirem com toda a documentação e apresentarem a maior 
oferta de serviços da relação de itens apresentados no edital 
de nº 01/2024 de Patrocínio do “39ª Festa da Uva e 10ª expo 
de vinhos Jundiaí”, Módulo 7, item 2.9, devendo ser atendido 
em 100% dos itens pleiteados no Edital – CLASSIFICAÇÃO: 
PATROCINADOR MÓDULO 7; 

9. No caso de empate das propostas apresentadas, será 
realizado sorteio público no dia 09 de janeiro de 2024, às 9h, 
na Unidade de Gestão de Cultura, localizada na Av. União dos 
Ferroviários, 1760 

 
ANEXO II 

 
PROJETO GERAL DE COMUNICAÇÃO – PATROCINADOR 

 
1. A inserção da logomarca da empresa parceira no material de 

divulgação virtual (redes sociais, e-mail, sites); 
2. Citação da logomarca da empresa parceira em entrevistas em 

rádios do Município; 
3. Citação da logomarca da empresa parceira pelo apresentador 

do evento nos palcos da “39ª Festa da Uva e 10ª expo de 
vinhos Jundiaí”; 

4. Montagem de espaço destinado à comercialização e/ou 
exposição de produtos e/ou serviços da empresa parceira, na 
“39ª Festa da Uva e 10ª Expo Vinhos Jundiaí”. 

5. Impressão de logomarca na base das impressões em MDF. 
 

a) A Classificada denominada PATROCINADOR COTA 
INTEGRAL, terá sua logomarca aplicada em todos os itens do 
Projeto Geral de Comunicação Digital (1-4); 

 
b) A Classificada denominada PATROCINADOR MÓDULO 1, 

atendendo a 100% dos itens pleiteados no Edital e descritos 
no item 2.3, terá a aplicação da sua logomarca de acordo com 
o item 1, do Projeto Geral de Comunicação digital; 

 
c) A Classificada denominada PATROCINADOR MÓDULO 2, 

atendendo a 100% dos itens pleiteados no Edital e descritos 
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no item 2.4, terá a aplicação da sua logomarca de acordo com 
os itens 1 e 5, do Projeto Geral de Comunicação digital; 

 
d) A Classificada denominada PATROCINADOR MÓDULO 3, 

atendendo a 100% dos itens pleiteados no Edital e descritos 
no item 2.5, terá a aplicação da sua logomarca de acordo com 
os itens 1, 2, 3 e 4 do Projeto Geral de Comunicação; 

 
e) A Classificada denominada PATROCINADOR MÓDULO 4, 

atendendo a 100% dos itens pleiteados no Edital e descritos 
no item 2.6, terá a aplicação da sua logomarca de acordo com 
os itens 1, 2, 3 e 4, do Projeto Geral de Comunicação; 

 
f) A Classificada denominada PATROCINADOR MÓDULO 5, 

atendendo a 100% dos itens pleiteados no Edital e descritos 
no item 2.7, terá a aplicação da sua logomarca de acordo com 
os itens 1, 2, 3 e 4 do Projeto Geral de Comunicação; 

 
g) A Classificada denominada PATROCINADOR MÓDULO 6, 

atendendo a 100% dos itens pleiteados no Edital e descritos 
no item 2.8, terá a aplicação da sua logomarca de acordo com 
o item 1 do Projeto Geral de Comunicação digital; 

 
h) A Classificada denominada PATROCINADOR MÓDULO 7, 

atendendo a 100% dos itens pleiteados no Edital e descritos 
no item 2.9, terá a aplicação da sua logomarca de acordo com 
os itens 1, 2, 3 e 4 do Projeto Geral de Comunicação; 

 
 

ANEXO III – TERMO DE PATROCÍNIO 
 

TERMO DE PATROCÍNIO N° 01/2023, que entre si celebram 
o MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ e a _____(NOME DA EMPRESA)______, 
com o objetivo de patrocinar a ação denominada “39ª Festa da uva e 10ª 
expo vinhos de Jundiaí”, a ser realizada na cidade de Jundiaí no período 
de 11 de janeiro a 04 de fevereiro de 2024. Edital de Convocação Pública 
nº 01/2024. 

 
O MUNICÍPIO DE JUNDIAÍ, inscrito no CNPJ sob o nº 

45.780.103/0001-50, com sede na cidade de Jundiaí, neste ato 
representado pelos Gestores da Unidade de Agronegócio, 
Abastecimento e Turismo e Gestor da Unidade de Cultura, Sr. Eduardo 
Alvarez e Sr. Marcelo Peroni, doravante denominado de MUNICÍPIO, e, 
de outro, __________________________________________, pessoa 
jurídica de direito privado com fins lucrativos, inscrita no CNPJ/MF sob 
nº _____________________________, com sede na Rua ________, nº 
_____, ________, ______-SP, neste ato representada por seu 
Presidente ou Procurador, Sr. _______________, portador da CI/RG n° 
_________ e do CPF/MF n° ____________, doravante designada 
simplesmente PATROCINADORA, celebram o presente TERMO DE 
PATROCÍNIO, decorrente do edital de convocação pública ou convite nº 
01/2024, na Edição nº _____ da Imprensa Oficial do Município de XX de 
dezembro de 2023, que se regerá pela Lei nº 8.901, de 08 de fevereiro 
de 2018, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 
O presente TERMO DE PATROCÍNIO tem por objeto do 

presente Edital a obtenção de patrocínio de pessoas jurídicas privadas, 
com ou sem fins lucrativos, por meio dos serviços e módulos descritos 
no item 2.2 do referido edital, ações que fazem parte da realização do 
evento “39ª Festa da uva e 10ª expo vinhos de Jundiaí”, que ocorrerá no 
período de 11 de janeiro a 04 de fevereiro de 2024. 

 
Parágrafo único – Os aspectos quantitativos e qualitativos do 

patrocínio poderão ser revistos, mediante Termo Aditivo, respeitada a 
legislação vigente, e após proposta previamente justificada pelo 
MUNICÍPIO ou pela PATROCINADORA e, neste caso, acolhida por 
meio de parecer técnico favorável do órgão competente, desde que 
ratificado pelos Gestores das Unidades. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES 

 
São obrigações, além de outros compromissos assumidos por 

meio deste Termo, os previstos na Lei nº 8.901, de 2018, e legislação e 
regulamentação aplicáveis à espécie: 
 
I – Do MUNICÍPIO: 

 
a) receber o patrocínio e conferir os 

aspectos quantitativos e qualitativos descritos no objeto deste Termo; 
b) emanar diretrizes sobre o objeto deste 

Termo, estabelecendo conceitos e critérios de qualidade e quantidade a 
serem observados pela PATROCINADORA; 

c) supervisionar, acompanhar, fiscalizar e 
avaliar qualitativa e quantitativamente a execução do objeto deste 
Termo; 

d) exigir da PATROCINADORA a 
prestação de contas, na qual constarão os gastos, a origem e a 
regularidade do objeto do patrocínio, na forma do art. 11 da Lei nº 8.901, 
de 2018; 

e) elaborar o relatório, na forma do Anexo 
__ e nos moldes do art. 11 da Lei nº 8.901, de 2018; 

f) quando o patrocínio envolver bens que 
devam ser número de patrimônio, encaminhar o processo à Unidade de 
Gestão de Administração e Gestão de Pessoas, para a inclusão dos 
bens recebidos no cadastro patrimonial e demais providências cabíveis; 

g) elaborar e apresentar o projeto geral de 
comunicação; 

h) definir e disponibilizar os locais onde o 
serviço será desenvolvido; 

i) disponibilizar locais para reuniões de 
apresentações, com a infraestrutura necessária para os encontros. 
 
II – Da PATROCINADORA: 

 
a) executar o objeto deste Termo em 

observância aos princípios da legalidade, da legitimidade, da 
impessoalidade, da moralidade, da publicidade, da economicidade, da 
eficiência e da eficácia; 

b) assegurar que toda divulgação das 
ações objeto do patrocínio seja realizada com o consentimento prévio e 
formal do MUNICÍPIO, que emitirá orientações e diretrizes acerca da sua 
identidade visual; 

c) responsabilizar-se, integral e 
exclusivamente, pela contratação e pagamento dos encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relacionados à 
execução do objeto, não implicando responsabilidade solidária ou 
subsidiária do MUNICÍPIO a inadimplência da PATROCINADORA em 
relação ao referido pagamento, aos ônus incidentes sobre o objeto deste 
Termo ou aos danos decorrentes de restrição à sua execução; 

 
d) no caso de patrocínio na forma de 

prestação de serviços, deverá, ainda: 
 
d.1) zelar pela manutenção dos padrões 

de qualidade dos serviços prestados, de acordo com as normas técnicas 
e operacionais vigentes, notadamente quanto ao estado de conservação 
e higiene; 

d.2) manter quadro de Recursos 
Humanos compatível com a legislação pertinente e os serviços e ações 
definidos neste Termo; 

d.3) obter as licenças e autorizações 
necessárias dos órgãos públicos para o funcionamento e oferta do 
serviço; 

d.4) observar, durante a execução de 
suas atividades, todas as orientações, protocolos, fluxos e regulações 
expedidas pelo MUNICÍPIO; 
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d.5) não utilizar, nem permitir que 

terceiros utilizem, quaisquer dados oriundos da prestação de seus 
serviços, para fins de experimentação; 

 
e) prestar contas acerca dos gastos, 

origem e regularidade do objeto do apoio; 
 
f) descrição dos bens ou serviços 

conforme apresentado na proposta. 
 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA EXPLORAÇÃO PUBLICITÁRIA 

 
Em decorrência da execução do objeto do presente Termo, a 

PATROCINADORA poderá promover a exploração publicitária, 
respeitando as condições, formas, horários e demais aspectos 
estipulados pelo Gestor da Unidade competente, proporcionalmente ao 
patrocínio ofertado ao MUNICÍPIO, nos termos dos arts. 13 e 16 da Lei 
nº 8.901, de 2018. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DA VEDAÇÃO DE TRANSFERÊNCIA DE 
RECURSOS FINANCEIROS 

 
Este Termo impede a transferência de quaisquer recursos 

financeiros do MUNICÍPIO à PATROCINADORA e a transferência de 
quaisquer recursos financeiros da PATROCINADORA ao MUNICÍPIO. 

Qualquer transferência de recurso financeiro à 
PATROCINADORA deverá ser tratada em processo administrativo 
próprio e obedecer à legislação específica. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 
 

A PATROCINADORA deverá prestar contas em estrita 
observância à Lei nº 8.901, de 2018, mormente quanto aos gastos, 
origem e regularidade do objeto da doação, observando as normas 
expedidas pelos órgãos de controle e o manual de procedimentos 
relativos ao citado diploma legal. 
  
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA, DA PRORROGAÇÃO E DA 
ALTERAÇÃO 
 

O presente Termo terá vigência de 11 de Janeiro a  04 de 
Fevereiro de 2024, da data da ordem de início da execução do objeto do 
Termo, se não for revisto ou denunciado por qualquer das partes no 
prazo mínimo de 30 (trinta) dias antes de seu término. 

Havendo motivo relevante e interesse dos partícipes, este 
Termo poderá ter seu prazo de execução prorrogado para cumprir o seu 
objeto, desde que respeitada a legislação vigente, após proposta 
previamente justificada pela parte interessada e autorizada pelo Gestor 
da Unidade. 

Será permitido alterar as condições e prorrogar a vigência do 
presente Termo, nos moldes da legislação municipal.  
 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA PARALISAÇÃO, DENÚNCIA E 
RESCISÃO 
 

a) este Termo poderá ser denunciado a 
qualquer tempo, desde que a parte interessada comunique, por escrito 
e motivadamente, à outra tal intenção, com, no mínimo, 30 (trinta) dias 
de antecedência; 

b) a inobservância de qualquer disposição 
legal, das cláusulas, condições ou obrigações estabelecidas neste 
instrumento, facultará à parte inocente considerá-la rescindida de pleno 
direito, independentemente de qualquer ação ou notificação judicial; 

c) constituem motivo para a denúncia 
desta parceria: 

c.1.) o não cumprimento ou o 
cumprimento irregular de suas cláusulas e da legislação aplicável; e 

c.2.) o desatendimento das 
determinações regulares dos órgãos designados para acompanhar e 
fiscalizar a sua execução; 

d) ocorrendo a paralisação, rescisão ou 
denúncia do presente ajuste, o MUNICÍPIO e a PATROCINADORA 
responderão pelas obrigações assumidas até a data da assinatura do 
respectivo termo de encerramento, devendo a PATROCINADORA 
apresentar ao MUNICÍPIO, no prazo de até 20 (vinte) dias, a 
documentação comprobatória do cumprimento das obrigações 
assumidas até aquela data. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DO FORO 

 
Para dirimir questões oriundas da 

execução do presente ajuste, não passíveis de solução na via 
administrativa, fica eleito o foro da Comarca de Jundiaí, com exclusão 
de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 
 

CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
 

Em face dos atos praticados pelo 
MUNICÍPIO durante a vigência deste Termo, serão cabíveis 
impugnações ou recursos, os quais deverão ser endereçados à Unidade 
de Gestão de Cultura, e protocolados no endereço: Av. União dos 
Ferroviários, nº 1760, Jundiaí/SP, no prazo improrrogável de 5 (cinco) 
dias a contar da ciência ou publicação do ato. 

 
Caberá à Unidade de Gestão de 

Agronegócio, Abastecimento e Turismo e Unidade de Gestão de Cultura 
analisar e julgar as impugnações e os recursos interpostos, os quais 
terão efeito suspensivo desde sua interposição até a data da publicação 
de seu julgamento. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

Aplicam-se à execução deste ajuste, bem 
como aos casos omissos, a Lei nº 8.901, de 2018, e demais legislações 
pertinentes. 

E por estarem assim justos e avençados, 
assinam o presente em 03 (três) vias de igual teor e para um só efeito 
de direito. 
 

 
Jundiaí, de  de 2024. 

 
Eduardo Alvarez 

Gestor da Unidade de Agronegócio, Abastecimento e Turismo 
 

Marcelo Peroni 
Gestor da Unidade de Cultura 

Testemunhas: 
 
1.________________________ 
 
2.________________________ 
 
 PORTARIA UGAAT Nº 01 DE 29 DE DEZEMBRO DE 2023  

EDUARDO JOSÉ DA SILVEIRA ALVAREZ, Gestor da Unidade de 
Agronegócio, Abastecimento e Turismo e MARCELO PERONI, Gestor 
da Unidade de Gestão de Cultura do Município de Jundiaí, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, e face ao que consta 
do Processo Eletrônico SEI nº PMJ.0044708/2023 --------------------------
---------------------------------------
Art. 1º DESIGNAM, para integrar a COMISSÃO DE SELEÇÃO, previs-
ta no §1º do art. 5º da Lei nº 8.901, de 08 de fevereiro de 2018, com 
alteração dada pela Lei nº 9.866/2022, João Carlos Brugnolli de Luca, 
William Ramos, lotados na Unidade de Gestão de Cultura e Verôni-
ca Pavan Giulice, Edvaldo Avanzzi lotados na Unidade de Gestão de 
Agronegócio, Abastecimento e Turismo, para desempenhar as funções 
legais no procedimento de escolha das empresas e/ou interessados 
em decorrência da publicação do Edital de Convocação Pública para 
Celebração de Termo de Patrocínio UGAAT Nº 01/2024 nos autos em 
epígrafe.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

EDUARDO JOSÉ DA SILVEIRA ALVAREZ
Gestor da Unidade de Agronegócio, Abastecimento e Turismo

 
MARCELO PERONI

Gestor da Unidade de Gestão de Cultura
 

 Registrada na Unidade de Gestão da Casa Civil do Município de 
Jundiaí, aos 29 de dezembro de 2023 e publicada na Imprensa Oficial 

do Município.
 

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CAMPOS
Gestor da Unidade da Casa Civil
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SERVIÇOS AO 
CIDADÃO

APP JUNDIAÍ
A PREFEITURA A
UM TOQUE DE VOCÊ!

ACOMPANHE A PREFEITURA 
NAS REDES SOCIAIS.
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